
 

  

 

 

PORTARIA Nº 144/2018, DE 31 DE JULHO DE 2018. 

 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO FOTOS E 

FILMAGENS DE TREINAMENTOS, CURSOS DE RECICLAGEM E 

BUSCA ATIVA REALIZADA PELO NEP. 

 

O Secretário Executivo do CISSUL - Consórcio Intermunicipal de Saúde 

da Macro Região do Sul de Minas, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 

Art. 47, VI, do Estatuto e suas alterações, 

 

RESOLVE, 

Art. 1º - Regulamentar a autorização para a realização de fotos e 

filmagens de treinamentos, cursos de reciclagem e busca ativa realizada pelo NEP, nos 

termos da presente Portaria. 

Art. 2º - A autorização disposta no artigo anterior, só terá validade 

desde que, previamente, comunicada ao colaborador. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Varginha/MG, 31 de julho de 2018. 

 

 

 

JOVANE ERNESTO CONSTANTINI 

Secretário Executivo do CISSUL 
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RODRIGO APARECIDO LOPES    

Presidente do Conselho Diretor 
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GUILHERME TADEU RAMOS MAIA 
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